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Cria a Justiça de Paz remunerada, disciplinando sua 
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(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.129/88) 
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Anexe-se ao Projeto de Lei_1123 __ IBS_ 

Em 16 1 05 189 • 

tAMARA DOS DEPUTADI ~4 

PROJETO VE LEI Nq 

, 
• 

Presidente 

J 3 d. Lf , V E J CL8 'lo - . ~ 

C~La a Ju~tLç~ d~ P~z ~~mun~~ad~ 
. . . 

d-t.f...c.Lpi-tnando ~ua c.o,mp~tênc.-ta, , 

na 6o~ma do "~ rI/ do .~t\f 98 

da Conf...t-ttu-tç.ã.o. 

VO VEPUTAVO VASO COIMBRA 

O CONGRESSO NACIONAL V~c.~~ta: 

A~t. lQ - A JUAt-tç.a d~ Paz, c.onAt-ttulda d~c.ldadã.o4, advogadoA ou 

i~-tgoA, ~i~-ttOA p~io voto d-t~~to, unLv~~4~i ~ 4~C.~~to , 

c.om mandato d~ 4 (quat~o) anoA ~ d-t~~-tto a uma ~~~i~-tç.ã.o, t~~~ , 

c.ompetênc.-ta pa~a: 

I - c.~i~b~a~ c.aA am~ntoA, d~pO-t.A d~ ac.ompanhaJt A ua -tnA 

t~uç.ã.o P~oc.~AAuai, A~m c.ob~anç.a d~ ~moium~ntoA; 

11 - 6-tAc.ai-tza~ a atuaç.ã.o da c.a~tõ~-to c.-tv-ti, na pa~t-t 

c.uia~, pa~a aAA~gu~a~ a g~atu-tdad~ do p~oC.~AAO; 

111 - v~~i6-tc.aJt d~ o61c.io ou m~diant~ -tmpugnaç~o, A~ a 

p~oC.~AAO da habii-ttaç~o ob~d~c.~ ãA ~xigênc.-taA i~ 

gaiA; 

IV ~x~~c.~~ atJtibu-tç.Õ~A c.onc.-tiiatõJtiaA, A~m c.aJt~t~Jt ' 
j U~iA d-t c.-t o n ai ; 

V - pJtatic.a~ o juizo a~b-tt~ai, a p~d-tdo daA pa~t~A 

paJta c.ump~im~nto voiuntâJtio da d~c.iA~o. 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A~t. 29 - O Ju~z de Paz te~ã ~eu~ ~ub~ld~o~ a~b~t~ado~ pela Câma 

~a de Ve~eado~e~, na leg~~latufta ante~~o~, não podendo' 

~e~ ~n6e~~o~e~ ao~ do ve~eado~ . 

A~t. 39 - E~ta le~ ent~a em v~g4~ na data de ~ua publ~eação. 

A~t. 49 - Re ogam-~e a~ d~~po~~çõe~ em eont~á~~o. 

, 
\ 

JUS T I F I C A ç Ã O 

A Ju~t~ça da Paz ~emp~e ex~~t~u no B~a~il, de~de 

O~denaçõe~ Po~tugue~a~, pa~e~almente abandonada pela Repúbliea, 

meno~ no E~tado de Mina~ Ge~a~~, onde nunea ee~~ou de ex~~ti~, 

g~atu~ta enquanto o 60i a ve~eança. 

, 
, 

Sua ~e~tau~ação, p~op~e~ada pela Con~tituição em v~go~, 

deve ampl~a~-lhe a eompet~ne~a, pa~a ma~o~ p~ove~to~oeial da 

~n~t~tu~ção, eom a~ at~~bu~çõe~ que p~evemo~ na p~e~ente ~egula-­
mentação, além de ~ub~ld~o~ men~a~~. 

Saia da~ Se~~õe~, em 

Veputado VASO C IMBRA 

/ 11~ t. 
GER 20.Q1.0050.5 -(SET/85) 
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LEGISLAÇÃO ·CITADA, ·ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS ·COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTIT U IÇA0 
REPÓJSI.JCA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

-- ""- - -- - '--- -
Titulo IV 

DA ORGA/"tlZAçAO D08 PODERES 

Capitulo 111 ~ 

DO PODER JUDICIÁRIO 

&çMJI 
DBpo.Içóu Gerú 

-------
Art. 98. A Un\60, no DistrIto Federal e nos territórios. e os 
Estadol criarão: 

- ---- - -- -
U - justiça de paz. remunerada, composta de cidadãos 

eleitos pelo voto direto, universal e secreto, com mandato de 
quatro anos e competência pIIra, na fonna da lei, celebrar casa­
mentos, verificar, de oficio ou em face de impugnação apresen­
tada, o processo de hllbDitação e exercer atribuições concilia­
tórias, sem caráter jurisdicional, além de outras previstas nll 
leílislação. 

----- -
- - ~ -

, 

, 
• 



, ( I I . ...... Defiro. Em 02.10.89. Pub1i-
que-se. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

OF. Nº 152/89-CCJR 
, 

Brasi1ia, 26 de setembro de 1989 

Senhor Presidente, 

'" Encaminho a Vossa Excelencia os pareceres do 

Deputado Ibrahim Abi-Ackel ao Projeto de Lei nº 1.129/88, e seus 

anexos, que dispõe sobre os Juizados Especiais e a Justiça de 

Paz. 

Por entender o relator que o referido proje-
, 

to e seus apensados tratam de materia distinta, solicito a Vossa 

Excelência autorizar a desanexação pretendida no requerimento ane 

xo. 

Na oportunidade, reitero-lhe protestos de es 

tima e consideração. 

, '" A Sua Excelencia o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 
'" 

vt,... 

eputado 

DD. Presidente da Camara dos Deputados 

N e s t a 

GE R 20.01 .0050.5 
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C. 224/89 

Senhor Presidente 

Rogo vênia para solicitar a V. Exa. a 

desanexação dos projetos de lei números 2324, de 1989, de 

autoria do Deputado Daso Coimbra; 2373, de 1989, de autoria 

do Deputado Luiz Soyer e 1534, de 1989, de autoria do Deputa­

do Carlos Cardinal que criam a Justiça de Paz e disciplinam 

a sua competência (inciso 11, artigo 98 da Constituição Fede­

ral), dos projetos de lei de números 1129 de 1988, de autoria 

do Deputado Jorge Arbage, 1480 de 1989, de autoria do Deput,a 

do Michel Temer; 1708, de 1989, de autoria do Deputado Ma­

noel Moreira e 2959, de 1989, de autoria do Deputado Daso 
Coimbra, todos destinados à criação de Juizados 
(inciso I, artigo 98 da Constituição Federal). 

Exmo Sr. 
Deputado Nelson Jobim 

Cordialmente, 

I ~~L ~~ -:;Â-d.(,.4." I<t-«' -" 

IBRAHIM ABI-ACKEL 
Deputado Federal 

Especiais 

DO. Presidente da Comissão de ConstituiçãJ e Justiça e RedaçãJ 
Câ~ara dos Deputados 
Brasília - DF 

GER 20.01.0050.6 -(DEZ/85) 
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PROJETO DE LEI NQ 1129, de 1988 

Autor: Deputado Jorge Arbage 

Cria Juizados Especiais e a Justi­

ça de Paz Remunerada (artigo 98, 

itens I e 11 da Constituição Fede- . 

ral) . 

PROJETO DE LEI Nº 1480, de 1989 

Autor: Deputado Michel Temer 

Regulamenta o artigo 98, inciso I, 

da Constiuição Federal. 

PROJETO DE LEI Nº 1708, de 1989 
Autor: Deputado Manoel Moreira 

Cria Juizados Especiais para julg~ 

mento das infrações penais de me 

nor potencial ofensivo. 

PROJETO DE LEI Nº 2959, de 1989 
Autor: Deputado Daso Coimbra 

Cria Juizados Especiais de Pequenas 
Causas no Distrito Federal, na for­
ma do artigo 98, inciso I, da Cons­
tituição. 

Relator: Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL 

Encontram-se apensados para exame e parecer quatro projetos 

referentes à criação dos Juizados Especiais,previstos no artigo 

98, inciso I da Constituição Federal. 

o primeiro, de nQ 1129, de 1988, de autoria do Deputado 

Jorge Arbage, estabelece no artigo lQ a competência dos Juizad ~ s 

GER 20.01.0050.5 -(SET/851 
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Especiais para a conciliação e julgamento e a execução de causas 

cíveis de menor complexidade e das infrações penais de menor p~ 

tencial ofensivo. AiJóS definir o conceito de "causas cíveis de 

menor complexidade" (artigo 2Q ) e de relacionar "infrações p~ 

nais de menor potencial ofensivo" (artigo 3Q ), incursiona o pro­

jeto na área de Justiça de Paz (artigo 5Q ), estabelecendo a for 

ma de sua instituição nos municípios brasileiros. 

O ·segundo, de nQ 1480, de 1989, de autoria do Deputado 

Michel Temer,estabelece tão somente os Juizados Especiais para a 

conciliação, o julgamento e a execução das infrações penais de 

menor potencial ofensivo. Composto de 36 artigos, o projeto se 

divide em capítulos pertinentes a Competência e Atos Processuais, 

Fase Preliminar, Procedimento Sumaríssimo, Execução e Disposições 

F i n ais e Tr a n s i t ó r i as. A d i s t r i b u i ç ã o da ma t é r i a d á o e m a i d é i a 

da amplitude e minudência do projeto, destinado a regular todo 

o processo de conciliação, julgamento e execução das referidas' in 

frações penais. 

O projeto nQ 1708, de 1989, de autoria do Deputado Ma 

noel Moreira, demora-se igualmente na criação dos Juizados Esp~ 

ciais para a instrução e julgamento das mencionadas infrações p~ 

nais, estabelecendo a seu modo a seqüência dos atos processuais e 

determinando a aplicação subsidiária do Código de Processo P~ 

nal e dos Regimentos Internos dos Tribunais de Justiça dos Esta 

dos. 

Finalmente, o projeto nQ2959, de 1989, de autoria do 

Deputado Daso Coimbra, determina a criação em Brasília de 5 Jui 

zados de Pequenas Causas, dispondo nos dois artigos que u consti 

GER 20.01 .0050.5 -ISET/851 
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tuem sobre a forma de sua respectiva composição. 

O projeto do Deputado Jorge Arbage (nº 1129/88) englo­

ba num só tratamento processual o Juizado Especial pertinente às 

causas cíveis e o responsável pelas infrações penais. Não estabe 

lece os respectivos processos, passando in albis sobre as ques­

tões que envolvem necessariamente a forma dos atos processuais,a 

conduta do Juiz na conciliação, as condições adjetivas para a 

composição dos danos, a natureza do procedimento, as disposições 

pertinentes à sentença, aos recursos e à execução. Ainda, porém, 

que se detivesse o projeto na construção desse sistema processu­

al sumar í ssimo,não me parece possível envol ver no mesmo r i to causas 

de natureza sensivelmente diversas, suscetíveis de obrigatória 

diversidade processual. Além desses motivos, o projeto cuida ain 

da, no artigo 5º, de estabelecer a Justiça de Paz eletiva dos mu 

nicípios, numa flagrante contrariedade ao disposto no artigo 98 

da Constituição Federal, que reserva aos Estados a criação dos 

Juizados de paz, ao mesmo tempo em que defere à União a comp~ 

tência para organizá-la apenas no Distrito Federal e nos Territó 

rios. 

Já o projeto do Deputado Michel Temer (nº 1480, de 

1989) parece-me preencher todas as exigências por venturas susci­

tadas no que se refere aos Juizados Especiais para a conciliação, 

julgamento e execução das infrações penais de menor potencial o 

fensivo. A justificativa que o acompanha discute com proprieda­

de e minudência as diversas questões que nele se encerram, caben 

do referência especial as razões que levaram o autor do projeto 

a adotar o principio da negociação no campo da i ~ ~ração penal. O 

projeto invoca legislações processuais mais modernas que a nossa 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

- 04 -

para justificar a discricionariedade controlada com relação a 

d~litos de menor gravidade, sem prejuízo nas demais infrações 

dos princípios da obrigatoriedade e da indisponibilidade da 

::ição penal pública que compõem a nossa tradição. 

Trata-se de projeto mais completo que o apresentado 

pelo Ilustre Deputado Manoel Moreira (n Q 1708, de 1989) o qual, 

de forma embora sucinta, se filia aos mesmos princípios obser 

vados pelo projeto do Deputado Michel Temer. 

Finalmente, o projeto do Deputado Daso Coimbra (n Q 

2959, de 1989) limita-se a criar não Juizados Especiais, mas 

Juizados de Pequenas Causas e embora seja fiel o artigo lQ ao 

disposto na Constituição Federal não se cuidou no seu texto da 

regulamentação dos referidos Juizados, nem do processo de jul 

gamento das causas cíveis e infrações penais a que se refere. O 

projeto se limita a atribuir ao Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal a competência para regulamentar a matéria, eis que pr~ 

tende criar os Juizados apenas em Brasília/Distrito Federal. 

Isto posto, somos de parecer que: 

1) o projeto 1129, de 1988, do Deputado Jorge Arba­

ge deve ser rejeitado por inconstitucionalidade, injuridicidade 

e defeitos insanáveis de técnica legislativa; 

2) o projeto 1480, de 1989, do Deputado Michel Te 

mer deve ser aprovado por sua constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa, bem como pelo mérito; 

3) o projeto 1708, de 1989, do Deputado Manoel Mo­

reira deve ser considerado prejudicado, em face da proposta de 

aprovação do subscrito pelo Deputado Michel Temer; 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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4) finalmente, o projeto 2959, de 1989, do Deputado 

Daso Coimbra, seja rejeitado por inconstitucionalidade, inju­

ridicidade e deficiência de técnica legislativa. 

GER 20.01 .0050.5 -ISET/85) 

Sala da Comissão, 13 de setembro de 1989 

1~ L J1~' 
ISRAHIM ASI ZÀr~E-L""'-{ 

Relator 
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PROJETO DE LEI Ng 2324, de 1989 
Autor: Deputado Daso Coimbra 

Cria a Justiça de Paz remunera 

da, discirlinando sua competê~ 

dia, ~a forma do inciso 11, do 

artigo 98 da Constituição. 

PROJETO DE LEI Nº 2373, de 1989 
Autor: Deputado Luiz Soyer 

Regulamenta o artigo 98, inci 

do 11, da Constituição, disci­

plinando a Justiça de Paz. 

PROJETO DE LEI Nº 1534, de 1989 
Autor: Deputado Carlos Cardinal 

Disciplina a Justiça de Paz 

(artigo 98, item 11 da Consti­

tuição) . 

Relator: Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL 

Encontram-se em meu poder para exame e parecer os proje-

tos números 2324 t de 1989, de autoria do Deputado Daso Coimbra; 

2373, de 1989, de autoria do Deputado Luiz Soyer e 1534, de 

1989, de autoria do Deputado Carlos Cardinal, destinados todos 

à criação dos Juizados de Paz e à disciplina de sua competência, 

regulamentando-se destarte o artigo 98, inciso 11 da Constitui 

ção Federal. 

Os projetos 2373 e 1534 declaram logo no artigo lº a 

obrigatoriedade da instalação da Justiça de Paz nos municípios, 

demorando-se os artigos suose c.: "ientes na enumeração dos atos de 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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competência dos respectivos titulares. O projeto 2324, embora 

não faça referência expressa ao município, deixa bem claro 

no seu artigo 22 o seu alcance nacional. Todos os três projetos, 

como se vê, pretendem estabelecer uma disciplina uniforme p! 

ra os Juizados de Paz. 

~ Constituição de 1988 atribuiu competência expressa 

aos Estados para a criação da Justiça de Paz, tal como se A ve 
• no artigo 98, inciso 11. A União cabe criar a justiça de Paz 

tão somente no Distrito Federal e nos Territórios. 

Os projetos em questão invadem a esfera de competência 

dos Estados Membros da Federação, motivo pelo qual opino por 

sua rejeição, dada sua evidente inconstitucionalidade. 

Sala da Comissão, 13 de setembro de 1989 

I \w-tN~ _-A~' -~ 1 
IBRAHIM ABI-ACK~L ~, 

Relator 

GER 20.01.0050.5 -(OEZ/851 
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PROJETO DE LEI Nº 1129, de 1988 

Autor: Deputado Jorge Arbage 

Cria Juizados Especiais e a Ju~ 

tiça de Paz Remunerada (artigo 

98, itens I e 11 da Constitui­

ção Federal). 

PROJETO DE LEI Nº 1708, de 1989 

Autor: Deputado Manoel Moreira 

Cria Juizados Especiais para jul 

gamento das infrações penais de 

menor potencial ofensivo. 

PROJETO DE LEI Nº 2959, de 1989 

Autor: Deputado Daso Coimbra 

Cria Juizados Especiais de Pequ~ 

nas Causas no Distrito Federal, 

na forma do artigo 98, inciso I, 

da Constituição. 

PROJETO DE LEI Nº 3883, de 1989 
Autor: Deputado Gonzaga Patriota 

Dispõe sobre a criação e o fun­

cionamento do Sistema dos Juiza 

dos Especiais para o Julgamento 

das Infrações Penai~ ' de 

Potencial Ofensivo. 

PROJETO DE LEI Nº 1480, de 1989 
Autor: Deputado Michel Temer 

Menor 

Regulamenta o artigo 98, inciso 
I, da Constituição Federal. 
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PROJETO DE LEI N° 3698, de 1989 
Autor: Deputado Nelson Jobim 

Dispõe sobre os Juizados Espe­

ciais, sobre a transação penal 

e dá outras providências. 

Relator: Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL 

Encontram-se apensados para exame e parecer seis pr~ 

jetos referentes à criação dos Juizados Especiais, previstos no 

artigo 98, inciso l, da Constituição Federal. 

O primeiro, de nº 1129, de 1988, de autoria do Dep~ 

tado Jorge Arbage,estabelece no artigo lº a competência dos Jui 

zados Especiais para a conciliação, o julgamento e a execução de 

causas cíveis de menor complexidade, bem como das infrações pe­

nais de menor potencial ofensivo. Após definir o conceito de 

"causas cíveis de menor complexidade" (artigo 2º) e de relacio 

nar "infrações penais de menor potencial ofensivo" (artigo 3º)! 

incursiona o projeto na área da Justiça de Paz (artigo 5º), es-

tabelecendo a forma de sua instituição nos municípios 

ros. 

brasilei 

O segundo, nº 1708, de 1989, de autoria do Deputado 

Manoel Moreira, demora-se igualmente na criação dos Juizados Es 

peciais para a instrução e julgamento das mencionadas infrações 

penais, estabelecendo aseu modo a seqüência dos atos processuais 

e determinando a aplicação subsidiária do Código de Processo Pe 

nal e dos Regimentos l.nternos dos Tribunais de Justiça dos Esta 

dos. 
O terceiro, nº 2959, de 1989, de autoria do Deputado 

Daso Coimbra, determina a criação em Brasília de cinco Juizados 

de Pequenas Causas, dispondo, nos dois artigos que o constituem, 

sobre a forma de sua respectiva composição. 

GER 20.01.0050.5 -(DEz/aS) 
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o quarto, nº 3883, de 1989, do Deputado Gonzaga Pa 

triota, cria o Sistema dos Juizados Especiais para o Julgamento 

das Infrações Penais de Menor Potencial Ofensivo. 

Coube-lhe distribuir com propriedade a matéria, na 

qual se encontram previstos com clareza os atos processuais ten 

dentes à instrução e à transação, bem como os pertinentes 
, 
a 

sentença e recursos. 

O quinto, de nº 1480, de 1989, de autoria do Deput~ 
do Michel Temer, estabelece os Juizados Especiais para a conci­

liação, o julgamento e a execução das infrações penais de me­

nor potencial ofensivo. Composto de 36 artigos, o projeto se di 

vide em capítulos pertinentes à Competência e Atos Processuais, 

Fase Preliminar, Procedimento Sumaríssimo, Execução e Disposições 

Finais e Transitórias. A distribuição da matéria dá bem a idéia 

da amplitude e minudência do projeto, destinado a regular todo 

o processo de conciliação, julgamento e execução das referidas 

infrações penais. 

Finalmente, o sexto projeto, nº 3698, de 1989, do D~ 

putado Nelson Jobim, que dispõe, no mesmo texto, sobre os Juiza­

dos Especiais e Criminais, é uma construção jurídica afeiçoada à 

legislação já existente sobre Juizados Especiais de Pequenas Ca~ 

sas, no que se refere à matéria cível. As disposições do projeto, 

pertinentes ao Juizado Especial Criminal,são consonantes com as 
inovações existentes no projeto do Código de Projeto Penal, ora 

em tramitação no Congresso Nacional. 

rações: 
Da anál i se dos proj etos resultam as segu i ntes cons id~ 

1 - o projeto do Deputado Jorge Arbage (nº 1129/88) 
engloba, num só tratamento processual, o Juizado Especial pertine~ 
te às causas cíveis e o responsável pelas infrações penais. Não 
estabelece os respectivos processos,passando in albis sobre as 
questões que envolvem necessariamente a forma dos atos .processu­
ais, a conduta do Juiz na conciliação, as condições adjetivas 
para a composição dos danos, a natureza do procedimento, as dis 
posições pertinentes à sentença, aos recursos e à execução. Ain­
da, porém,que se detivesse o projeto na construção desse sistema 
processual sumaríssimo, não me parece possível envolver no mesmo 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
- 04 -

rito causas de natureza sensivelmente diversas, suscetíveis de 

obrigatória diversidade processual. Além desses motivos, o pr~ 

jeto cuida ainda, no artigo 5º, de estabelecer a Justiça de Paz 
eletiva dos municípios, numa flagrante contrariedade ao 

to no artigo 98 da Constituição Federal, que reserva aos 

dispos­

Esta-

dos a criação dos Juizados de Paz, ao mesmo tempo em que defere 

à União a competência para organizá-la apenas no Distrito Fede 
ral e nos Territórios. Deve, portanto, ser rejeitado por incons 

titucionalidade, injuridicidade e defeitos insanáveis de técni­

ca legislativa; 

2 - o projetc? do Deputado Manoel Moreira (nº 1708/89) 

estabelece o processo de instrução e julgamento dos Juizados Es 

peciais Criminais, filiando-se à melhor doutrina processual e, 

de forma embora sucinta, aos mesmos princípios observados pela 

proposta do Deputado Michel Temer. Recomende - sua rejeição 

quanto ao mérito, embora constitucional, jurídico e elaborado 

em boa técnica legilativa, apenas por preferir o subscrito pelo 

Deputado Michel Temer; 

3 - o projeto do Deputado Daso Coimbra (nº 2959,de 

1989) limita-se a criar não Juizados Especiais, mas 

de Pequenas Causas e embora seja fiel o artigo lº ao 

Juizados 

disposto 

na Constituição Federal não se cuidou no seu texto da regulamen 

tação dos referidos Juizados, nem do processo de julgamento das 
causas cíveis e infrações penais a que se refere. O projeto se 
limita a atribuir ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal a 
competência para regulamentar a matéria, eis que pretende criar 
os Juizados apenas em Brasília/Distrito Federal. Deve, portanto, 

ser rejeitado por inconstitucionalidade, injuridicidade e defi­
ciência-:- de técnica legislati va; 

4 - não me é possível, também, opinar pela aprov~ 
ção do projeto subscrito pelo -Deputado Gonzaga Patriota 
(nº3883/89), porque, embora bem elaborado, cede o passo no que 
diz respeito à eficiência dos atos e termos processuais ao pro­
jeto do Deputado Michel Temer; 

5 - o projeto do Deputado Michel Temer (n Q 1480/89), 
pela exatidão dos dispositivos e eficácia do sistema adotado, é 
o que me parece mais próprio para reger a instrução e o julgame~ 
to das causas criminais de menor potencial ofensivo; 
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6 - o projeto do Deputado Nelson Jobim (n Q 

possui essas mesmas qualidades de precisão e clareza. A parte do 

processo pertinente aos Juizados Especiais Cíveis me parece,co~ 
tudo, mais digna de adoção. 

Temos, assim, como suscetíveis de aprovação 

dois projetos: o do Deputado Michel Temer, dedicado exclusiva­
mente à organização dos Juizados Especiais de natureza criminal 

e odo Deputado Nelson Jobim que cuida, no mesmo texto, dos JIJi 
zados Especiais Cíveis e dos Juizados Especiais Criminais. 

A justificativa que acompanha o projeto Michel 

Temer discute com propriedade e minudência as diversas questões 

que nele se encerram, cabendo referência especial às razões que 

levaram o Autor a adotar o princípio da negociação no campo da 

infração penal. A propositura invoca legislações processuais 
mais modernas que a nossa para justificar a discricionariedade 

controlada com relação aos delitos de menor gravidade, sem pre­

juízo, nas demais infrações, dos princípios da obrigatoriedade e 

da indisponibilidade da ação penal pública que compõem a nossa 

tradição. Atende, ainda, à 

portanto, a disciplinar de modo 

. ~ . eXlgencla 

adequado as 
c~nsti tucional, estando apto, 

diversas questões que envolvem a 
instrução e o julgamento das causas criminais de menor potencial ofensivo. 

Ocorre, no entanto, que o projeto Nelson Jo­
bim, ao disciplinar a matéria alusiva aos Juizados Especiais,não 
somente cuidou com propriedade da constituição dos Juizados Cri 
minais, como estruturou com idêntica competência os Juizados 
Especi~is Cíveis, não contemplados no projeto Michel Temer. Ne 
1e as matérias se distinguem pela diversidade de sua natureza 
jurídica, adotando, com relação a cada uma delas, as normas 
que lhes são pertinentes. 

Diante do exposto, opino pela apresentação de 
Substitutivo qlJe englobe a parte do projeto Nelson Jobim, com 
preendida entre os artigos IQ e 60, alusivo aos Juizados Espe 
ciais Cíveis, bem como o projeto Michel Temer, que trata dos 
Juizados Especiais Criminais. 

Sala da Comissão, 21 junho de 1990. 
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PROJETO DE LEI Nº 2324, de 1989 
Autor: Deputado Daso Coimbra 

Cria a Justiça de Paz remunera 

da, disciplinando sua competê~ 

dia, na forma do inciso 11, do 

artigo 98 da Constituição. 

PROJETO DE LEI Nº 2373, de 1989 

Autor: Deputado Luiz Soyer 

Regulamenta o artigo 98, inci 

do 11, da Constituição, disci­

plinando a Justiça de Paz. 

PROJETO DE LEI Nº 1534, de 1989 

Autor: Deputado Carlos Cardinal 

Disciplina a Justiça de Paz 

(artigo 98, item 11 da Consti­

tuição) . 

Relator: Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL 

Encontram-se em meu poder para exame e parecer os PIüJ~-

tos números 2324, de 1989, de autoria do Deputado Daso Coimbra; 

2373, de 1989, de autoria do Deputado Luiz Soyer e 1534, de 

1989, de autoria do Deputado Carlos Cardinal, destinados todos 

à criação dos Juizados de Paz e à disciplina de sua competência, 

regulamentando-se , destarte/o artigo 98, inciso 11 da 

ção Federal. 

Constitui 

Os projetos 2373 e 1534 declaram logo no artigo lº a 

obrigatoriedade da instalação da Justiça de Paz nos municípios, 

demorando-se os artigos suoseqüentes na enumeração dos atos de 
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competência dos respectivos titulares. O projeto 2324, embora 

não faça referência expressa ao município, deixa bem claro 

no seu artigo 2º o seu aI cance nacional. Todos os três proj etos , 

como se vê, pretendem estabelecer uma disciplina uniforme p~ 

ra os Juizados de Paz. 

~ Constituição de 1988 atribuiu competência expressa 

aos Estados para a criação da Justiça de Paz, tal como se A ve 
, 

no artigo 98, inciso 11. A União cabe criar a justiça de Paz 

tão somente no Distrito Federal e nos Territórios. 

Os projetos em questão invadem a esfera de competência 

dos Estados Membros da Federação, motivo pelo qual opino por 

sua rejeição, dada sua evidente inconstitucionalidade. 

GER 20.01 .0050.5 -(DEz/aS) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISsAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI Nº 1.129, DE 1988 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou 

unanimemente pela inconstitucionalidade, injuridicidade e 

falta de técnica legislativa do Projeto de Lei nº 1.129, de 

1988 e do de nº 2.959/89, apensado; pela inconstitucionalid~ 

de dos de nºs 1.534, 2.324 e 2.373, de 1989, apensados; pela 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no 

mérito, pela aprovação dos de nºs 1.708 e 3.883, de 1989, 

apensados; e pela constitucionalidade, juridicidade, técni­

ca legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substituti­

vo, dos de nºs 1.480 e 3.698, de 1989, apensados, nos termos 

do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, Agassis Almeida, 

Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, Leopoldo Souza, Eliézer Mo­

reira, Horácio Ferraz, Arnaldo Martins, Jutahy Júnior, Gon­

zaga Patriota, Bonifácio de Andrada, Ismael Wanderley, José 

Genoíno, Aldo Arantes, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson 

Gibson, Osvaldo Macedo, Renato Vianna, Messias Góis, Ney 

Lopes, Oscar Corrêa, Moema São Thiago, Plínio Martins, Sig­

maringa Seixas, Ibrahim Abi-Ackel,Marcos Formiga, Tarso 
Genro, Antônio de Jesus, Antônio Mariz, Fernando Velasco, 

Aloysio Chaves, Francisco Benjamim, Adylson Motta, Fernando 
Santana, Lélio Souza, Gilberto Carvalho, Jesus Tajra, Rosá­

rio Congro Neto e Jorge Hage. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

OF . NQ 57/90 - CCJR 

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

, 
Brasilia, 16 de maio de 1990 

Senhor Presidente, 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o parecer 
do relator, Deputado Ibrahim Abi - Ackel, pela inconstitucionalida 
de do Projeto de Lei n Q 1 . 129/88 - do Sr . Jorge Arbage, razão pe 

,.. -
la qual s olicito a Vossa Excelencia, no s termos regimentais, au-
torizar a desapensação dos Projetos de Lei nºs 1.480, 1 .534, 
1.708, 2 . 324, 2 . 373, 2 . 959, 3 . 698 e 3 . 883, de 1989. 

, ,.. -
Tambem em decorrencia da aprovaçao do refe 

rido parecer, solicito a V. Exa . autorizar a apensação dos Proje 
tos de Lei nQs 1 . 708/89 - do Sr . Manoel Moreira: 3.698/89 do 
Sr . Nelson Jobim; e 3.883/89 - do Sr . Gonzaga Patriota, ao Proje 
to de Lei n Q 1 . 480/89 - do Sr . Michel Temer, para os quais a Co­
missão adotou s ubstitutivo . 

Esclareço ainda que, por terem o parecer 
aprovado pela incons titucionalidade, deverão ser arquivados, pos 
teriormente, os Projetos de Lei nQs 1 . 534/89 - do Sr . Carlos Car 
dinal; 2 . 324 e 2.959, de 1989 - do Sr . Daso Coimbra; 2 . 373/89 
do Sr. Luiz Soyer; e 1 . 129/88 - do Sr . Jorge Arbage . 

Na oportunidade, renovo a V. Exa . protes t os 
de elevada estima e distinta consideração . 

, ,.. 
A Sua Excelencia o Senhor 
Deputado PAES DE ANDRADE 

,.. 

Deputado TEODORO 
Presidente 

DD. Presidente da Camara dos Depu t ados 
N e s t a 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.324-A, DE 1.989 

(DO SR. DASO COIMBRA) 

Cria a Justiça de Paz remunerada, disciplinando sua comp~ 

tência, na forma do inciso 11 do artigo 98 da Constituiçao; 

tendo parecer, da Comissão de Constituição e Justi ç a e de 

Rlif Ção, pela inconstitucionalidade. 

(PROJETO DE LEI N9 2.324, DE 1989, A QUE SE REFERE O PARE 

CER) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.324, DE 1989 

(Do Sr. Daso Coimbra) 

Cr1a a Just1ça de Paz remunerada, d1S­
C1pl1nando sua competênc1a, na forma do 1n-
C1S0 11 do art. 98 da Const1tu1Ção. ~ 

(Ane xe - se 
1.129/ 88.) 

a o 

o Congresso Nac i o nal d ec reta : 

Proje to de Lei n Q 

Art. l Q A Justiça de Paz, constituída de ci da ­
dãos, ad vogados o u leigos, eleitos pelo voto direto, 
uni versal e secreto, com mandato de 4 (quatro) anos e 
direito a uma reeleição, terá competênCia para: 

I celebrar c asamentos, depois de acompanhar sua 
instrução processual, sem cobrança de emolument os ; 

11 fis c alizar a atuação do cart ório civil, no 
particular, para as segurar a gratuidade do processo; 

111 verificar de ofício ou mediante impugnação , 
se o processo da habilitação obedece às exigências le ­
gais; 

IV exercer atribuições conciliatórias, sem 
caráter jurisdi c ional; 

V praticar o juizo arbitral, a pedido das partes, 
para cumprimento voluntário da dec isão. 

Art. 2 Q O Juiz de Paz terá seus subsídios arbi ­
trado s pela Camara de Vereadores, na legislatura ante ­
rior, não podendo ser inferiores aos do vereador. 

Art. 3 Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publi c ação. 

Art. 4 Q Revogam- se as disposições em contrário. 
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Justificação 

ustiça da Paz sempre existiu no Brasil, desde a~ 
ações Portuguesas, parcialmente abandonada pela 

~~~~blica, menos no Estado de Minas Gerais, onde nunca 

~ 
N 

cessou de existir, gratuita enquanto o foi a vereança. 

Sua restauração, propiciada pela Constituição em 
vigor, deve ampliar - lhe a competência, para maior pro­
veito social da instituição, com as atribuições que 
prevemos na presente regulamentação, além de subsídios 
mensais. 

Sala das Sessões, 15 de maio de 1989. Deputado 
Daso Coimbra . 

. 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMAMENTES 

CONSTITUICÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. . . . . . . . . . . . . . ~- . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
TiTULO IV 

Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO 111 

Do Poder Judiciário 

SECÃO I 

Disposições Gerais 

Art. 98. A União, o Distrito Federal os Territó­
rios, e os Estados cr iarão: 

11 _ justiça de paz, remunerada, composta de cida­
dãos eleitos pelo voto direto, universal e secreto, 
com mandato de quatro anos e competência para, na for­
ma da lei, celebrar casamentos, verifi car, de oficio 
ou em face de impugnação apresentada, o processo de 
habilitação e exercer atribuições conciliatórias, sem 
caráter jurisdicional, além de outras previstas na 
legislação. 
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